
  
 

PP RR EE FF EE II TT UU RR AA   MM UU NN II CC II PP AA LL   DD EE   AA UU GG UU SS TT OO   DD EE   LL II MM AA // MM GG   
Avenida Coronel Pedro Pedras nº 220 – Bairro Centro – CEP: 39.220-000 

Augusto de Lima – Minas Gerais 

          DECRETO Nº 013 DE 05 DE ABRIL DE 2023 

 

“Dispõe sobre ponto facultativo no dia 
06/04/2023” 

 

Fabiano Henrique dos Passos, Prefeito Municipal de Augusto de Lima MG, no uso da 
competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOM. 

 

Considerando que o dia 07/04/2023, seja feriado nacional religioso da “Paixão de 
Cristo”; 

Considerando a economia e interesse público, tendo em vista o feriado religioso da 
“Paixão de Cristo”; 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica decretado ponto facultativo no dia 06 de abril de 2023 (quinta-feira). 

Art. 2º Os serviços essenciais, saúde e coleta de lixo, deverão funcionar 
normalmente. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigo na 
data de sua publicação, por afixação, nos termos do § 1º da Lei Orgânica Municipal – 
LOM. 

 

    Augusto de Lima MG, 05 de abril de 2023. 

 

    _________________________________  
     Fabiano Henrique dos Passos 
      Prefeito Municipal 
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